
 

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 

CORREGEDORIA REGIONAL 
 
 

PORTARIA Nº 032 DE 28 DE ABRIL DE 2008. 
      
 

 
 

 A JUÍZA-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 4ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do Provimento n.º 

213/01, resolve, 

      

                        

                                D E S I G N A R 

 

Os Juízes Carlos Alberto May e Maurício Schmidt Bastos, bem como os 

servidores Dalva Stracke Ferreira, Sandro da Silva Lima, Marguit Renate 

Schneider, Cláudia Machado Seben e Denise Helena Carvalho Pastori para 

integrarem Grupo de Trabalho com a finalidade de revisar o Provimento n. 213/01 

desta Corregedoria. 

 

                                               

               

                                   BEATRIZ ZORATTO SANVICENTE 

                                             Corregedora-Regional 

 


